
Guararema, 3 de setembro de 2025.
 

 
De: Gerência Legislativa 
Para: Gerência Legislativa 
 
Referencia: 
Processo: nº 401/2025 
Proposição: Moção n° 0/2025
 
Autoria: Vereador André Aparecido Alves de Araújo 
 
Ementa: A presente Moção tem como principal objetivo aplaudir e parabenizar às Pastoras
e os Pastores integrantes do Conselho de Ministros e Pastores Evangélicos de Guararema
(COMPEG), bem como aos parceiros dessa importante instituição, em reconhecimento pelo
relevante trabalho espiritual, social e humanitário junto à comunidade guararemense.
 
__________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Protocolar
 
Ação Realizada: Protocolado
 
Próxima Fase: Incluir na Ordem do Dia e Leitura
 
 
 
 
 
 
 

Simone Cortez Salim
 

Agente de Gestão Pública
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